
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.324.862 - 
PR (2018/0171567-0)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
REQUERENTE : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 
ADVOGADO : ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI E OUTRO(S) - 

PR029486 
REQUERIDO : JOAQUIM JOSE DA SILVA NETO 
REQUERIDO : C. MARGATTO - TRANSPORTES 
ADVOGADO : CLERISTON DALQUE DE FREITAS  - PR046624 
REQUERIDO : ROSIMEIRE RIBEIRO SALES DA LUZ - POR SI E 

REPRESENTANDO
REQUERIDO : E S DA L (MENOR)
ADVOGADOS : FLÁVIA COSTA TAKAKUA DONINI  - PR046338 
   CAMILA MARA NOGUEIRA  - PR067723 
 

  

DECISÃO

Por meio da petição de e-STJ fls. 1133/1138, BRADESCO 

AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, comunica a realização de acordo 

extrajudicial, requerendo a desistência do presente recurso e o retorno dos 

autos à vara de origem.

Forte nessas razões, homologo, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o pedido de desistência do presente recurso e determino a baixa 

dos autos e a certificação do trânsito em julgado. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 04 de outubro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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